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PREFEITURA MUNICIPAL

DE FARIA LEMOS - MG
CNP]: 18.114 .280 / 0001.-24

DECRETO MUNICIPAL N" OO2I2O23

DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

\

PUBTJCÂDO . q,ADNO DE ÂYISO

l-d ludcEl n' 8í34002, & í7i0@
rrroo arr-9.&J3]JlQ.D

Rdíúof,r-§9J§.lJ-1413

"Dispõe sobre a Regulamentação do Processo
Ádministrativo da REURB (Regularização
Fundiária Urbana), no ômbito do Município de
Faria Lemos e ü ouÍras providências. "

O PREFEITO MUNICIPAL DE FARIA LEMOS/IVIG, no uso de suas atribuições

legais e com base no que dispõe a Legislação Vigente,

CON§IDERANDO a Lei Federal n' 13.465, de I I de julho de 2017, que dispõe sobre

a regularização fundiária urbana e rural;

CONSIDERANDO que compete ao Município formular e desenvolver no espaço

urbano as políticas públicas e de direito à moradia, de acordo com o princípio da

competitividade, sustentabilidade econômica, social e ambiental, ordenação do território,

eficiência energética e complexidade funcional, buscando que o solo se ocupe de maneira

eÍiciente;

CONSIDERANDO a necessidade de instituir no municipio de Faria Lemos, normas

gerais e procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiríria Urbana - REURB, a qual abrange

medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à incorporação dos núcleos

urbanos informais ao ordenamento territorial ubano e à titulação de seus ocupântes, nos termos

da Lei Federal no 13.465 de 1 I de julho de 2017;

CONSIDERANDO que no Município Faria Lemos existem áreas aptas à regularizaçâo

fundirlria mediante os procedimentos estabelecidos pela Lei 13.465120171'

CONSIDERANDO que constituem objetivos da REURB: identificar os núcleos

urbanos informais, organizá-los e asseguir a prestação de serviços públicos aos seus

ocupantes, de modo a melhorar sua qualidade de vida; ampliar o acesso à terra urbanizada pela

população de baixa renda, de modo a priorizar a permanência dos ocupantes nos próprios

núcleos urbanos informais, a serem posteriormente regularizados; promover a integração
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social e a geração de empregos e renda, conceder preferencialmente em nome da mulher. E

concretizar o princípio constitucional da eficiência na ocupação e no uso do solo:

DECRf,TA:

Capítulo I
DISPOSIÇÔES GERAIS

Art. 1" - Ficam estabelecidos os procedimentos para â tramitação dos processos

administrativos para a implantação da Regularização Fundiriria Urbana (REURB) no âmbito

do Municipio de Faria Lemos, de acordo com as diretrizes estabelecidas pela Lei Federal n'

13.465/2017 e DecÍeto Federal n'9.310/2018

AÉ. 2' - O projeto de regularização fundiária será denominado para todos os efeitos de

PROGRAMA 'AGORA A CASA É SU,q.".

Art. 3' - Os pedidos de Regularização Fundiiíria Urbana - RELIRB deverão ser

protocolados no Município de Faria Lemos, através de requerimento formal, que será

encamiúado à Comissão de Regularização FundiríLria, que verificará tecnicamente a

viabilidade para regularização fundiária proposta.

Panigrafo único. A Regularização Fundiária Urbana - REURB também poderá ser

instaurada "ex officio" pelo Município, por meio de publicação de edital.

Capítulo II
DO PROCEDIMENTO DA REURB
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SEÇÃO I

DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARÁ REQUERIMENTO
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Art. 4'- O requerimento dirigido à Comissão de Regularização Fundiária deveú conter

o memorial descritivo, que identifique a área objeto da regularização, bem como comprovar a

legitimação para realizar o pedido de requerimento de REURB e indicar qual a modalidade a

ser classificada.

a) Vistoria;

b) Exame de Verificação de Projeto;

c) Alvaú de Aprovação;

d) Ceúidão de Característica e Confrontações;

e) Certidão Negativa de Débito.

§ 2' - Em se tratando de Requerimento de REURB-S, os Contribuintes estarão isentos

do pagamento das referidas taxas, desde que em dia com o fisco municipal.

§ 3' - Se requerido individualmente, por um de seus beneficiários, deverá ser anexado

comprovante de residência ou camê de IPTU, em nome do Requerente, referente a área a ser

regularizada, podendo a Comissão de Regularização Fundiríria exigir outros documentos.

§ 4" - Se requerido coletivaÍnente, por seus beneficiários, seja afavés de cooperativas

habitacionais, associações de moradores, fundações, organizações sociais, organizações da

sociedade civil de interesse público ou outras entidades civis, deverá haver a demonstração da

pertinência temática, bem como a ata de reunião relatando a decisão, e com a lista de presengas

com respectivas assinaturas.

§ 5' - Se requerido pelos proprietários dos imóveis ou dos terrenos, dos loteadores ou

incorporadores, deverá haver a comprovagão do título de propriedade do imóvel o qual se

objetiva a regularização.
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§ 1" - No caso de Requerimento de REURB-E, fica dispensado a apresentação do

memorial descritivo os peticionrírios que realizarem o pagamento das seguintes taxas:
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Art. 5'- Para fins de apuração de admissibilidade do requerimento por pessoas

juridicas, será exigido comprovante de que a ocupação já eskva consolidada em 22 de

dezembro de 2016.

§ l" - O comprovante referido será aceito por meio de documentos, fotografias ou

qualquer outro meio hábil a comprovar a data em que a ocupação foi consolidada.

§ 2o - No caso de REURB instaurada sobre iirea de propriedade do Município, a

manifestação do Setor de Patrimônio atestando a consolidação da ocupação em data anterior a

22 de dezembro de 2016 suprirá o comprovante exigido no "caput" deste artigo.

SEÇÃO II
DA IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA A SER REGULARIZADA

o Cópia atualizada da matrícula do imóvel que compõem o núcleo urbano

informal, expedida por Cartório de Registro de Imóveis competente;

. Croqui de localizagão do núcleo urbano informal, contendo, suas medidas

perimetrais, área total, coordenadas georreferenciadas dos vértices definidores de seus

limites, nome dos proprietririos confrontantes, nome e distância da rua mais próxima e

demais informações pertinentes;

o Estudo preliminar das desconformidades e da situação juridica, urbanística e

ambiental atual do núcleo urbano informal.

sEÇÃo rrr

DA CLASSIFICAÇÂO DE INTERESSE
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Art 6o - São requisitos paÍa caracteÍi?alção e ou delimitação do núcleo urbano a ser

regularizado:
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Art. 7 - A classificação da modalidade de interesse da REURB poderá ser de interesse

social (REURB-S) ou de interesse especifico (REURB -E).

§ lo - No caso de classificação de interesse social (REURB-S), todos os beneficiários

da área a ser regularizada devem se submeter ao Cadastro da Secretaria Municipal de Fazenda.

§ 2' - No caso de optar pela classificação de interesse específico (REURB-E), devení

ser apresentado ficha cadastral individual contendo nome completo, RG, CPF e indicação da

renda total familiar.

Art. 8' - A REURB-S (Regularização FundiriLria Urbana de Interesse Social) será

instaurada para regtiarizar os núcleos urbanos informais ocupados predominantemente por

população de baixa renda, cujo limite de renda bruta familiar não exceda a 3(hês) salários-

mínimos nacional.

§ 2o - Poderão, também, ser admitidas famílias na Reurb-S que não estejam inscrita no

Cadastro Único para Progtamas Sociais do Governo Federal, desde que constatada, através de

técnicos do Município, que a renda familiar não ultrapasse 3 (três) salários mínimos.

§ 4' - Renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pela

totalidade dos membros da entidade familiar, maiores de dezesseis anos, excluindo-se os

rendimentos concedidos por programas oficiais de transferência de renda e de beneffcios

assistenciais, bem como o valor comprovadamente pago a título de contribuição previdenciária

oficial.
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§ 1'- Para fins de comprovação da renda serão consideradas as famílias inscritas no

Cadastro Único para Programas Sociais do Govemo Federal.

§ 3'- Considera-se entidade familiar toda comuúão de vida instituida com a finalidade

de convivência familiar e que se mantém pela contribuição de seus membros.

FARIA LEMOS
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Art.9'- A REURB-E (Regularização Fundiária Urbana de InteÍesse Específico) será

aplicada para regularizar os núcleos urbanos informais ocupados por população não qualificada

como de "baixa renda", ou seja, cujo limite de renda bruta familiar ultrapasse o equivalente a

3 (três) salários-mínimos nacional.

Art. 10" - A regularização fundiária poderá ocorrer através da aplicação concomitante

de REURB-S e REURB-E.

Art. I l" - As famílias cuja renda mensal bruta ultrapassar o valor equivalente a 3 (três)

saLirios- mínimos nacional, deverão pagar ao Municipio o valor do respectivo lote.

§ 1o - O pagamento de que trata o caput deste artigo deverá ocorrer após prévia avaliaçào

do lote pelo Município, podendo o respectivo valor ser parcelado em, no máximo, 10 (dez)

parcelas mensais e sucessivas.

§ 2" - No pagamento de que trata este artigo, serão aplicados os descontos previstos a

segulr:

o 80o/o (oitenta por cento) de desconto para famílias com renda familiar bruta

mensal de até 3 (três) salários-mínimos e que não se enquadre nos requisitos necessários

a aquisição originiiria para o REURB-S;

. 50o/o (cinquenta por cento) de desconto para famílias com renda familiar bruta

mensal de mais de 3 (três) salários-mínimos até 5 (cinco) salírios-mínimos nacional;

. 30Vo (trinta por cento) de desconto para famílias com renda familiar bruta

mensal de mais de 05 (cinco) saLírios-mínimos até 07 (setQ salários-mínimos nacional;

o 20% (vinte por cento) de desconto para familias com renda familiar bruta mensal

de mais de 07 (sete) saliíLrios-mínimos nacional.

§ 3o - As parcelas de que trata o parágrafo primeiro do presente artigo não poderão ser

inferiores a 50 UFP.

v

tRua Dr. José Cláudio Valadão Ferraz - ne 208 - Centro - Faria Lemos/MG - CEP: 36840-000
Tel.:(32)3749-1180 E-meil:gabinete@farialemos.mg.gov.br

FARIA LEMOS



v
PREFEITURA MUNICIPAL

DE FARIA TEMOS - MG
CNPJ: 18.114 .280 / 000L-24

Art. 12" - Excluem-se da necessidade de pagamento do valor do respectivo lote aquelas

familias cuja regularização do imóvel esteja ocorrendo através de Reurb-S, bem como as que,

comprovadamente, já celebraram respectivo ContÍato de Compra e Venda com o Município e

que dito Contrato já esteja quitado ou prescrito o direito de cobrança por parte do Município.

§ lo - Ficam, também, excluídas da necessidade de pagamento do valor do respectivo

lote aquelas familias que, comprovadamente celebraram respectivos ContÍatos de Compra e

Venda com o mutuiirio primitivo que firmou Contrato de Compra e Venda com o Municipio,

ou com terceiros que contrataram com o mutuiírio primitivo, e cujo Contrato com o Município

já esteja quitado ou prescrito o direito de cobrança por parte da Municipalidade.

§ 2" - Na hipótese de sucessivos conúatos celebrados com o mutuiírio primitivo, assim

considerado aquele que celebrou o Contrato com o Município, e posteriormente poÍ terceiÍos,

deverá haver a comprovação da cadeia sucessória de contratos por parte da família a ser

beneficiada com a regularização para ficar desobrigada do pagamento do lote ao Município.

Art 13' - O pedido de regularização deve vir acompanhado dos seguintes documentos,

observado o disposto no art. 35 da Lei Federal no 13.465, de I I dejulho de 201'1:

o Levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito

por profrssional competente, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica

(ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), que demonstrará as unidades,

as construções, o sistema viario, as tíreas públicas, os acidentes geográficos e os demais

elementos caracterizadores do núcleo a ser regulxizado;

o Plantâ do perímetro do núcleo urbano informal com demonstração das

matrículas ou transcrições atingidas, quando for possível;

o Estudo preliminar das desconformidades e da situação jurídica, urbanística e

Ambiental;

. PÍojeto urbanistico;

o Memoriais descritivos;
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o Proposta de soluções para questões ambientais, urbanísticas e de reassentamento

dos ocupantes, quando for o caso;

o Estudo técnico para situaçâo de risco, quando for o caso;

o Estudo técnico ambiental, paÍa os fins previstos nesta Lei, quando for o caso;

. Proposta de cronograma Íisico de serviços e implantação de obras de

infraestrutura essencial, compensações urbanísticas, ambientais e outras, quando

houver, definidas por ocasião da aprovação do projeto de regularização fundiária;

o Minuta de termo de compromisso a ser assinado pelos responsáveis, públicos

ou privados, pelo cumprimento do cronograma fisico definido no inciso IX deste artigo.

§ l' - O projeto de regularização fundiária deverá considerar as características da

ocupação e da area ocupada para definir parâmetros urbanísticos e ambientais especificos, além

de identificar os lotes, as vias de circulação e as áreas destinadas a uso público, quando for o

caso

§ 2" - Os documentos pÍevistos neste artigo, bem como o projeto de regularização

fundiária, poderão ser dispensados total ou parcialmente quando se tratar de núcleos urbanos

já regularizados e registrados em nome do Município, onde a titulação de seus ocupantes se

encontre pendente, ou seja, quando o parcelâmento do solo já estiver registrado no Cartório de

Registro de Imóveis e os lotes individualizados em matrículas próprias.

§ 3' - Na hipótese do §2' deste artigo, a titulação dos ocupantes ocorrerá atraves de

processo simplificado, devendo obedecer as seguintes fases:

FARIA LEMOS
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. Instauração do Processo de REURB pelo Município, através de Edital que

deverá conter as matrículas que serão abrangidas;

. Levantamento de campo pelos servidores da Secretaria Municipal de Obras,

conferindo, moradia por moradia, a família ocupante, colhendo a documentação da

família (carteira de identidade, CPF, comprovante de endereço, certidão de estado civil
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ou declaração de união estável, eventual Contrato de Promessa de Compra e Venda

celebrado com o Município e/ou com terceiros, e declaração de posse mansa e pacífica)

e efetuando registro fotográfico da família;

o Saneamento do processo pela Comissão de Regularização Fundiária;

o Decisão do Sr. Prefeito homologando o Parecer da Comissão de Regularização

Fundiária e determinando a expedição da CRF (Certidão de Regularização Fundiária);

o Expedição da CRF (Certidão de Regularização FundiriLria) por parte da

Comissão de Regularização Fundiária;

o Registro da CRF (Certidão de Regularização Fundiária) no Cartório de Registro

de Imóveis.

SEÇÃOIv

DA COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Art. 14" - Objetivando conduzir o procedimento administrativo de REURB no âmbito

municipal será instituída, por ato do Prefeito: "Comissão de Regularização Fundiii,ria",

composto no mínimo por:

FARIA LEMOS

. Um representante da Secretaria de Agricultira, Turismo e Meio Ambiente

responsável pela análise urbanística dos processos de REURB: DAYANNE

CARVALHO SOUZA;

o Um representante da Secretaria de Assistência Social responsável pela análise

social dos processos de REURB: LARISSA MOTTA MACEDO CARVALHO;

. Um representante da Procuradoria do Município, responsável pela análise

juridica dos pÍoçessos de REURB: EMERSON OLIVEIRA VIEIRA;

. Um representante da Secretaria Municipal de Fazenda, Arrecadação e

Tributação, responsável pela análise patrimonial dos imóveis pertencentes ao município

nos processos de REURB: JEFÍ'ERSON DO NASCIMENTO RANGEL.
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Panígrafo Único. Ficará o representante da Secretaria de Agricultira, Turismo e Meio

Ambiente , indicado no inciso I deste artigo, responsável pela coordenação dos trabalhos da

Comissão.

Art. 15" - Constituem atribuições da Comissão de Regularização FundiriLr:ia:

o Estabelecer áreas prioriüirias para a regularização fundiária;

. Propor a abertura dos processos de REURB de iniciativa do municipio;

e Conduzir os processos de REURB no âmbito da administração Municipal;

r Produzir os atos administrativos correspondentes aos processos de Reurb;

o Mediar eventuais conflitos que surgirem no transcorrer dos processos de

REURB;

o Emitir parecer único conclusivo multidisciplinar a frm de subsidiar a emissão da

Certidão de Regularização Fundiaria - CRF;

r Solicitar, junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, o registro do

processo de RIURB, quando de interesse social;

r Fiscalizar o recebimento das obras de infÍaestrutura essencial e das

compensações urbanísticas e ambientais previstas no projeto urbanístico e no termo de

compromisso;

o Assessorar o Prefeito naquilo que disser respeito à REIJRB;

o Dar publicidade aos trabalhos e decisões da Comissâo.

Capítulo III
DO SANEAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Art. 16' - As plantas e o memorial descritivo do Projeto de Regularização Fundiríria ou

do Auto de Demarcação Urbanística, deverão ser assinados por profissional legalmente

habilitado.
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Art. 17' - Após a apresentação do Projeto de Regularização FundiiíLria e juntados todos

os documentos necessários aos processos, o processo será encaminhado à Comissão de

Regularização Fundiária para análise e pífecer.

Art. 18' - A Comissão de Regularização FundiáLria emitM parecer fundamentado

acerca do deferimento ou indeferimento da expedição da CRF - Certidão de Regularizaçào

Fundiária.

Art. 19'- Com a decisão final, acompanhada da Certidão, será encaminhada para o

chefe do Poder Executivo para aprovação da certidão e posterior devolução à Secretaria de

Habitação com a Certidão devidamente assinada.

Capítulo IV
DA EMISSÃO DA CRF - CERTIDÃO DE REGULARIZAÇAO FT]NDIÁRIA

Àrt.20'- A CRF é o ato administrativo de aprovação da REURB que acompaúará o

projeto de regularização fundiá.,ria aprovado e conterá, no mínimo:

o O nome do núcleo urbano regularizado;

o A localização do núcleo urbano Íegularizado;

r A modalidade da REURB;

r Os responsáveis pelas obras e pelos serviços constantes do cronograma;

o A indicação numérica de cada unidade regularizada, quando possível;

o |, listagem dos ocupantes que houverem adquirido a unidade, por meio de título

de legitimação funditiLria ou de ato único de registro, que conterá o nome do ocupante,

o seu estado civil, a sua a profissão, o seu número de inscrição no CPF, o número de

sua carteira de identidade e a sua a filiação.
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Panágrafo Único. A CRF, na hipótese de REURB somente para titulação final dos

beneficiários de núcleos urbanos informais já registrados junto ao cartório de registro de

imóveis, dispensa a apresentação do projeto de regularização fundiiiria aprovado.

Art. 2l'- A emissão da Certidão de Regularização Fundirária será feita pela Comissão

de Regularização FundiríLria e, após assinada pelo Chefe do poder Executivo, será encaminhada

ao Cartório de Regisho de Imóveis.

Capítulo V

DISPOSIÇOES FINAIS

Art.23" - Para fins da REURB, ficam dispensadas a desafetação e as exigências

previstas no inciso I do caput do art. 17 da Lei n'8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos

do art. 7l da Lei Federal n' 13.465/2017 .

Seja possuidor ou proprietiirio de outro imóvel urbano ou rural;

Já teúa sido contemplado com imóvel pelo poder público em outro local.
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AÍ1. 22' - Na regularização fimdiária de que trata este Decreto, ficam dispensadas as

exigências legais atinentes a dimensões mínimas dos lotes, das testadas, do gabarito das ruas e

das áreas destinadas ao uso público, nos termos do § 1o do art. I 1 da Lei Federaln" 13.46512017 .

Art,24' - Os núcleos urbanos informais que, por ventura, estiverem em áreas com

restrição ambiental ou em áreas de preservação permanente, poderão ser regularizados desde

que comprovadas melhorias ambientais em relação à situação atual, devendo ser observado o

previsto no §2' do art. 1 1 da Lei Federal no 13.465/2017.

Art. 25" - A regularização fundiríria não será concedida no interesse social (Reurb-S)

caso o respectivo ocupante:

a

a

b-:



PREFEITURA MUNICIPAL
DE FARIA LEMOS - MG

CNPJ: 18.1 14 .280 / 0001-24

í+-.,
Gilberío Damas de Sousa

Prefeito Munícipal

Art.26'- Os casos omissos no presente Decreto serão resolvidos pela Comissão de

Regularização Fundiária, observadas as disposições da Lei Federal n'13.4645/2017, Decreto

Federal no 9.310/2018 e demais legislaçôes aplicáveis.

Art. 27o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contnírio.

Faria Lemos/MG,02 de janeiro de 2023.
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